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JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, considerando as reivindicações
dos moradores, referente a realização da poda de árvores que estão atingindo a
fiação elétrica em diversos pontos das ruas acima citadas. A medida se faz
necessária para garantir a segurança da população, a preservação da rede elétrica e
a continuidade dos serviços essenciais que dependem do fomecimento de energia.

A vegetação em contato com a fiação representa um risco iminente de curtos-
circuitos, incêndios e quedas de energia, podendo comprometer não apenas o
abastecimento residencial,, mas também o funcionamento de unidades de saúde,
escolas, comércio e serviços públicos. Além disso, em períodos de chuvas e ventos
fortes, galhos podem se desprender, danificando a rede elétrica e colocando em
perigo pedestres e motoristas.

A poda preventiva é uma ação essencial para evitar acidentes, reduzir os custos
com reparos emergenciais e garantir a segurança viária e elétrica.

la das Sessões, em 19 de Fevereiro de2025.
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INDICO ao chefe do Executivo na forma regimental que seja providenciado junto
ao setor competente,, a poda das árvores na Ladeira são sebastião e Rua Santo
Antônio no Condomínio Mathias.
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